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Seus Direitos

Todo trabalhador após 12 me-
ses de trabalho, tem direito a 
um período de férias, em geral 
esse período é de 30 dias, 
que pode ser gozado de uma 
só vez ou em três períodos, 
distintos.
Nenhum dos períodos pode ser 
inferior a 5 dias, e, pelo menos 
um dos períodos tem que ser 
de 14 dias corridos, sendo 
possível ao trabalhador vender 
10 dias de férias.
Os 12 meses que dão origem 
ao período de férias, é chama-
do de período aquisitivo, toda 
vez que termina um período 
aquisitivo, se inicia o período 
de gozo, nos 12 meses seguin-
tes, quando as férias devem 

Férias, todos 
têm direito
ser concedidas ao trabalhador. 
Caso a empresa não conce-
da as férias nos 12 meses 
subsequentes ao período de 
aquisitivo, as férias deverão ser 
pagas em dobro, essa é uma 
multa que a empresa paga ao 
trabalhador.
O pagamento das férias deve 
sempre ser realizado anteci-
padamente, pelo menos 2 dias 
antes do período de gozo, e 
sempre acrescido do 1/3, con-
forme a determinação constitu-
cional.
O aviso de férias deve ser 
dado, por escrito, ao trabalha-
dor, com 30 dias de antece-
dência. O primeiro dia de férias 
não pode começar nos 2 dias 
que antecedam feriados ou dia 
de descanso semanal remune-
rado.
Se o trabalhador for demitido 
da empresa ou pedir demissão, 
tem direito a receber as férias 
proporcionalmente aos meses 
trabalhados, inclusive com o 
acréscimo de 1/3. Nos casos 
de demissão por justa causa, 
as férias somente serão pagas 
se o trabalhador estiver traba-
lhando na empresa há mais de 
12 meses.
Os menores de 18 anos, têm 
direito a tirar férias na época 

das férias escolares.
Importante ressaltar que quem 
determina os períodos de férias 
é o empregador, que pode ser 
em acordo com o trabalhador 
ou não, não há uma obriga-
toriedade, a determinação é 
sempre do empregador.
As férias coletivas podem ser 
concedidas a todos os traba-
lhadores de uma empresa ou 
apenas aos trabalhadores de 
um determinado setor, podem 
ser dadas duas vezes ao ano, 
em períodos nunca inferior a 
10 dias. 
Quando o trabalhador não tem 
ainda um ano de casa e a em-
presa concede férias coletivas, 
as férias passam a ser compu-
tadas de forma proporcional, 
e se iniciará um novo período 
aquisitivo de férias.
Quem tem muitas faltas 
injustificadas durante o perí-
odo aquisitivo, pode ter uma 
redução nos 30 dias de férias, 
e até perder a possibilidade de 
tirar férias.
O período de férias é impor-
tantíssimo para o trabalhador 
recarregar as energias, e 
aumentar o poder de concen-
tração no trabalho, em caso de 
dúvida consulte um advogado 
especializado.

O prefeito Rodrigo Ashiuchi 
recebeu n a quinta-feira (23/11) 
a confirmação da data de aber-
tura do Hospital Regional do Alto 
Tietê (HRAT), previsto para 8 de 
dezembro (sexta-feira), de acordo 
com afirmação do governador 
Tarcísio de Freitas durante agenda 
na cidade de Guararema. Na 
oportunidade, o chefe do Poder 
Executivo paulista também acenou 
para a intenção de iniciar as obras 
de implantação da alça de saída 
do Trecho-Leste do Rodoanel Má-
rio Covas (SP-21) no ano que vem, 
conforme projeto em elaboração.
As falas do governador ocorreram 
durante o evento de entrega da 
estrada municipal Mário Alves 
Pereira, a estrada do Serrote, na 
ligação entre Guararema e Sale-
sópolis. De acordo com Tarcísio, 
no mês que vem, o governo do 
Estado estará em Suzano para a 
abertura do HRAT, localizado no 
complexo do Hospital das Clínicas 
(HC) de Suzano, no bairro Vila 
Amorim. “Em breve nós estaremos 
lá, Rodrigo Ashiuchi, em Suzano, 
abrindo o nosso hospital, que já 
tem até data, dia 8 de dezembro. 
Serão 200 leitos em um hospital 
importantíssimo para o Alto Tietê”, 
disse ao se dirigir diretamente a 
Ashiuchi. Para o chefe do Poder 
Executivo suzanense, a afirmação 
consolida as expectativas do muni-
cípio por esta entrega, que deverá 
beneficiar não só Suzano, mas 
toda a região. “Aguardamos com 

Governador confirma abertura do 
Hospital Regional

muita ansieda-
de por todas 
as etapas de 
viabilização da 
unidade, que 
deverá atender 
às deman-
das de média 
complexidade. 
Neste ano 
recebemos a 
confirmação da 
empresa ges-
tora do hospital 
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e agora, em dezembro, conquis-
taremos esse grande presente 
para a saúde”, disse o prefeito ao 
agradecer ao governador e ao pre-
sidente da Assembleia Legislativa 
do Estado de São Paulo (Alesp), 
o deputado André do Prado, que 
também esteve em Guararema, e 
destacando ainda o empenho do 
deputado federal Marcio Alvino e 
do secretário municipal de Saúde, 
Pedro Ishi. A expectativa é de que 
a nova unidade promova interna-
ções, procedimentos cirúrgicos 
e exames, dentre eles estão 
tomografias computadorizadas, ul-
trassonografia, radiografia, análises 
clínicas, ortopedia, entre outros.
Ainda durante o evento, Tarcísio 
acenou para o início das obras 
de implantação da alça de saída 
do anel viário em 2024. “Suzano 
vai ganhar a alça do Rodoanel, o 
projeto está sendo feito e ano que 
vem eu quero começar a obra”, 
reforçou. “A gente já determinou a 

confecção dos projetos executivos 
e a nossa ideia é contratar e come-
çar a obra no ano que vem. A meta 
é entregar ainda neste mandato”, 
completou o governador.
A notícia também foi recebida com 
muito entusiasmo pelo prefeito 
suzanense, uma vez que a obra 
é muito aguardada por Suzano 
e todo o Alto Tietê. “Já são anos 
de luta para destravar mais esse 
projeto, com muito estudo a fim de 
viabilizar uma alternativa regional, 
garantindo acesso estratégico ao 
município e às demais cidades 
do Alto Tietê. Nosso objetivo é 
concretizar esse projeto com a 
implantação da alça na avenida 
Major Pinheiro Fróes (SP-66), no 
limite com Poá, facilitando o aces-
so ao município e beneficiando 
também a ligação com Mogi das 
Cruzes e Ferraz de Vasconcelos”, 
pontuou ao reforçar a importância 
da construção para a mobilidade e 
desenvolvimento regional.


